
TODOS OS PRECEDENTES VINCULANTES DO STF E STJ QUE POSSUEM 
RELAÇÃO COM PRECATÓRIOS1. 

 
ADIs e ADCs e ADPFsJULGADAS PELO STF QUE POSSUEM RELAÇÃO COM 

PRECATÓRIOS. 
 
 
ADI 5457 STF (arts. 535 e 910). “O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta 
apenas quanto ao § 1º do art. 1º da Lei amazonense n. 4.218/2015, por inovar a disciplina da 
Lei Complementar federal n. 151/2015, e, na parte conhecida, julgou parcialmente procedente 
o pedido, tão só para conferir interpretação conforme ao referido dispositivo, excluindo da 
norma os processos protagonizados por entidades integrantes da Administração indireta que 
sejam pessoas jurídicas de direito privado, nos termos do voto do Relator.” 
 
ADI 5534 (art. 535). “O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido 
formulado na ação direta, para declarar a constitucionalidade do art. 535, § 3º, inciso II, do 
Código de Processo Civil de 2015, e conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 
535, § 4º, do CPC, no sentido de que, para efeito de determinação do regime de pagamento do 
valor incontroverso, deve ser observado o valor total da condenação, conforme tese firmada no 
RE com repercussão geral nº 1205530 (Tema 28).” 
 
ADI 5679 STF (arts. 535 e 910). “ Observadas rigorosamente as exigências normativas, não 
ofende a Constituição a possibilidade de uso de depósitos judiciais para o pagamento de 
precatórios em atraso, tal como previsto pela EC nº 94/2016.” 
 
ADI 6652 STF (arts. 535 e 910). “O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta, 
para julgar procedentes os pedidos e declarar a inconstitucionalidade da Lei n. 8.312, de 26 de 
novembro de 2015, do Estado do Pará, que autorizava o Poder Executivo a utilizar depósitos 
judiciais e administrativos para pagar precatórios de forma diferente da prevista em lei 
federal.” 
 
ADI 7064 STF (arts. 535 e 910).“O Tribunal, por maioria, converteu o julgamento da medida 
cautelar em julgamento de mérito e conheceu da presente ação direta para julgá-la 
parcialmente procedente para: (i) dar interpretação conforme a Constituição ao caput do art. 
107-A do ADCT, incluído pela Emenda Constitucional 114/2021 para que seus efeitos somente 
operem para o exercício de 2022; (ii) declarar a inconstitucionalidade, com supressão de texto, 
dos incisos II e III do art. 107-A do ADCT; (iii) declarar a inconstitucionalidade por 
arrastamento dos §§ 3º, 5º e 6º do mesmo art. 107-A; (iv) declarar a inconstitucionalidade do 
art. 6º da Emenda Constitucional 114/2021, bem como dos arts. 100, § 9º, da Constituição 
Federal, e 101, § 5º, do ADCT, com redação estabelecida pelo art. 1º da EC 113/21; (v) dar 
interpretação conforme a Constituição ao art. 100, § 11, da Constituição, com redação da EC 
113/21, para excluir a expressão com auto aplicabilidade para a União de seu texto; (vi) 
reconhecer que o cumprimento integral do teor desta decisão insere-se nas exceções descritas 
no art. 3º, § 2º, da Lei Complementar 200/23, que institui o Novo Regime Fiscal Sustentável, 
cujos valores não serão considerados exclusivamente para fins de verificação do cumprimento 
da meta de resultado primário a que se refere o art. 4º, § 1º, da Lei Complementar 101, de 4 de 
maio de 2000, prevista na lei de diretrizes orçamentárias em que for realizado o pagamento; 
(vii) deferir o pedido para abertura de créditos extraordinários para quitação dos precatórios 
expedidos para os exercícios de 2022, 2023, 2024, 2025 e 2026, quando excedentes do subteto 
fixado pelo art. 107-A do ADCT, deduzidas as dotações orçamentárias já previstas na proposta 
orçamentária para o exercício de 2024, estando presentes, no caso concreto, os requisitos 
constitucionais da imprevisibilidade e urgência previstos no § 3º do art. 167 da CF, e sendo 
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possível a edição de medida provisória para o pagamento ainda no exercício corrente. Tudo 
nos termos do voto do Relator, vencido parcialmente o Ministro André Mendonça.” 
 
ADI 7047 STF (arts. 535 e 910). “O Tribunal, por maioria, converteu o julgamento da medida 
cautelar em julgamento de mérito e conheceu da ação direta para julgá-la parcialmente 
procedente e declarar a inconstitucionalidade dos arts. 100, § 9º, da Constituição Federal, e 
101, § 5º, do ADCT, com redação estabelecida pelo art. 1º da EC 113/21, bem como dar 
interpretação conforme a Constituição ao art. 100, § 11, da Constituição, com redação da EC 
113/21, para excluir a expressão com auto aplicabilidade para a União de seu texto, nos termos 
do voto do Relator, vencido parcialmente o Ministro André Mendonça.” 
 
 
 

TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADOS PELO STF QUE POSSUEM 
RELAÇÃO COM PRECATÓRIOS. 

 
 
Tema/Repercussão Geral 18 STF (arts. 85, 535 e 910). “Os honorários advocatícios 
incluídos na condenação ou destacados do montante principal devido ao credor 
consubstanciam verba de natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de 
precatório ou requisição de pequeno valor, observada ordem especial restrita aos créditos 
dessa natureza.” 
 
Tema/Repercussão Geral 28 STF (arts.535 e 910). “Surge constitucional expedição de 
precatório ou requisição de pequeno valor para pagamento da parte incontroversa e autônoma 
do pronunciamento judicial transitada em julgado observada a importância total executada 
para efeitos de dimensionamento como obrigação de pequeno valor.” 
 
Tema/Repercussão Geral 45 (arts. 536, 537, 535 e 910) STF. “A execução provisória de 
obrigação de fazer em face da Fazenda Pública não atrai o regime constitucional dos 
precatórios.” 
 
Tema/Repercussão Geral 58 STF (arts. 535 e 910). “É vedado o fracionamento do valor de 
precatório em execução de sentença, com o objetivo de efetuar o pagamento das custas 
processuais por meio de requisição de pequeno valor (RPV).” 
 
Tema/Repercussão Geral 96 STF (arts. 535 e 910). “Incidem os juros da mora no período 
compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.” 
 
Tema/Repercussão Geral 112 STF (arts. 535 e 910). “É harmônica com a normatividade 
constitucional a previsão no artigo 86 do ADCT na dicção da EC 32/2002 de um regime de 
transição para tratar dos precatórios reputados de pequeno valor, já expedidos antes de sua 
promulgação.” 
 
Tema/Repercussão Geral 132 STF (arts. 535 e 910). “O art. 78 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias possui a mesma mens legis que o art. 33 desse Ato, razão pela 
qual, uma vez calculado o precatório pelo valor real do débito, acrescido de juros legais, não 
há mais falar em incidência desses nas parcelas anuais, iguais e sucessivas em que é 
fracionado, desde que adimplidas a tempo e corrigidas monetariamente.” 
 
Tema/Repercussão Geral 147 STF (arts. 535 e 910). “Durante o período previsto no 
parágrafo 1º do artigo 100 (redação original e redação da EC 30/2000) da Constituição, não 
incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.” 
 
Tema/Repercussão Geral 148 STF (arts. 535 e 910). “A interpretação do § 4º do art. 100, 



alterado e hoje § 8º do art. 100 da Constituição da República, permite o pagamento dos débitos 
em execução nos casos de litisconsórcio facultativo.” 
 
Tema/Repercussão Geral 231 STF (arts. 535 e 910). “É constitucional o sequestro de verbas 
públicas pela autoridade judicial competente nas hipóteses do §4º do art. 78 do ADCT, cuja 
normatividade veicula regime especial de pagamento de precatórios de observância 
obrigatória por parte dos entes federativos inadimplentes na situação descrita pelo caput do 
dispositivo.” 
 
Tema/Repercussão Geral 253 STF (arts. 535 e 910). “Sociedades de economia mista que 
desenvolvem atividade econômica em regime concorrencial não se beneficiam do regime de 
precatórios, previsto no art. 100 da Constituição da República.” 
 
Tema/Repercussão Geral 355 STF (arts. 535, 833 e 910). “É válida a penhora em bens de 
pessoa jurídica de direito privado, realizada anteriormente à sucessão desta pela União, não 
devendo a execução prosseguir mediante precatório.” 
 
Tema/Repercussão Geral 361 STF (arts. 535 e 910). “A cessão de crédito alimentício não 
implica a alteração da natureza.” 
 
Tema/Repercussão Geral 416 STF (arts. 535 e 910). “1. A complementação ao FUNDEF 
realizada a partir do valor mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média nacional 
impõe à União o dever de suplementação de recursos. 2. Sendo tal obrigação imposta por título 
executivo judicial, aplica-se a sistemática dos precatórios, nos termos do art. 100 da 
Constituição Federal.” 
 
Tema/Repercussão Geral 435 STF (arts. 240, 535 e 910). “É compatível com a Constituição 
a aplicabilidade imediata do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com alteração pela Medida Provisória 
nº 2.180-35/2001, ainda que em relação às ações ajuizadas antes de sua entrada em vigor.” 
 
Tema/Repercussão Geral 450 STF (art. 535 e 910). “É devida correção monetária no 
período compreendido entre a data de elaboração do cálculo da requisição de pequeno valor – 
RPV e sua expedição para pagamento.” 
 
Tema/Repercussão Geral 511 STF (arts. 535 e 910). “É constitucionalmente vedada a 
compensação unilateral de débitos em proveito exclusivo da Fazenda Pública ainda que os 
valores envolvidos não estejam sujeitos ao regime de precatórios, mas apenas à sistemática da 
requisição de pequeno valor.” 
 
Tema/Repercussão Geral 519 STF (arts. 535 e 910). “O regime especial de precatórios 
trazido pela Emenda Constitucional nº 62/2009 aplica-se aos precatórios expedidos 
anteriormente a sua promulgação, observados a declaração de inconstitucionalidade parcial 
quando do julgamento da ADI nº 4.425 e os efeitos prospectivos do julgado.” 
 
Tema/Repercussão Geral 521 STF(arts. 535 e 910). “O pagamento parcelado dos créditos 
não alimentares, na forma do art. 78 do ADCT, não caracteriza preterição indevida de 
precatórios alimentares, desde que os primeiros tenham sido inscritos em exercício anterior ao 
da apresentação dos segundos, uma vez que, ressalvados os créditos de que trata o art. 100, § 
2º, da Constituição, o pagamento dos precatórios deve observar as seguintes diretrizes: (1) a 
divisão e a organização das classes ocorrem segundo o ano de inscrição; (2) inicia-se o 
pagamento pelo exercício mais antigo em que há débitos pendentes; (3) quitam-se 
primeiramente os créditos alimentares; depois, os não alimentares do mesmo ano; (4) passa-se, 
então, ao ano seguinte da ordem cronológica, repetindo-se o esquema de pagamento; e assim 
sucessivamente. 
 



Tema/Repercussão Geral 598 STF (arts. 535 e 910).“O deferimento de sequestro de rendas 
públicas para pagamento de precatório deve se restringir às hipóteses enumeradas 
taxativamente na Constituição Federal de 1988.” 
 
Tema/Repercussão Geral 755 STF(arts. 535 e 910). “É vedado o fracionamento da execução 
pecuniária contra a Fazenda Pública para que uma parte seja paga antes do trânsito em 
julgado, por meio de Complemento Positivo, e outra depois do trânsito, mediante Precatório ou 
Requisição de Pequeno Valor.” 
 
Tema/Repercussão Geral 792 STF (arts. 535 e 910). “Lei disciplinadora da submissão de 
crédito ao sistema de execução via precatório possui natureza material e processual, sendo 
inaplicável a situação jurídica constituída em data que a anteceda.” 
 
Tema/Repercussão Geral 831 STF(arts. 535 e 910). “O pagamento dos valores devidos pela 
Fazenda Pública entre a data da impetração do mandado de segurança e a efetiva 
implementação da ordem concessiva deve observar o regime de precatórios previsto no artigo 
100 da Constituição Federal.” 
 
Tema/Repercussão Geral 865 STF (arts. 535 e 910). “No caso de necessidade de 
complementação da indenização ao final do processo expropriatório, deverá o pagamento ser 
feito mediante depósito judicial direto se o Poder Público não estiver em dia com os 
precatórios.” 
 
Tema/Repercussão Geral 873 STF (arts. 535 e 910). “Não viola o art. 100, § 8º, da 
Constituição Federal a execução individual de sentença condenatória genérica proferida 
contra a Fazenda Pública em ação coletiva visando à tutela de direitos individuais 
homogêneos.” 
 
Tema/Repercussão Geral 877 STF(arts. 535 e 910). “Os pagamentos devidos, em razão de 
pronunciamento judicial, pelos Conselhos de Fiscalização não se submetem ao regime de 
precatórios.” 
 
Tema/Repercussão Geral 1037 STF (arts. 535 e 910). “O enunciado da Súmula Vinculante 
17 não foi afetado pela superveniência da Emenda Constitucional 62/2009, de modo que não 
incidem juros de mora no período de que trata o § 5º do art. 100 da Constituição. Havendo o 
inadimplemento pelo ente público devedor, a fluência dos juros inicia-se após o ‘período de 
graça’.” 
 
Tema/Repercussão Geral 1170 STF (art. 240, 322, 525 e 535).“É aplicável às condenações 
da Fazenda Pública envolvendo relações jurídicas não tributárias o índice de juros moratórios 
estabelecido no art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, na redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a 
partir da vigência da referida legislação, mesmo havendo previsão diversa em título executivo 
judicial transitado em julgado.” 
 
Tema/Repercussão Geral 1231 STF (arts. 535 e 910). “I) As unidades federadas podem fixar 
os limites das respectivas requisições de pequeno valor em patamares inferiores aos previstos 
no artigo 87 do ADCT, desde que o façam em consonância com sua capacidade econômica. (II) 
A aferição da capacidade econômica, para este fim, deve refletir não somente a receita, mas 
igualmente os graus de endividamento e de litigiosidade do ente federado. (III) A ausência de 
demonstração concreta da desproporcionalidade na fixação do teto das requisições de pequeno 
valor impõe a deferência do Poder Judiciário ao juízo político-administrativo externado pela 
legislação local.” 
 
Tema/Repercussão Geral 1256 STF (art. 85). “1. É inconstitucional o emprego de verbas do 
Fundef/Fundeb para pagamento de honorários advocatícios contratuais. 2. É possível a 



utilização dos juros de mora inseridos na condenação relativa a repasses de verba do Fundef 
para pagamento dos honorários contratuais.” 
 
Tema/Repercussão Geral 1262 STF (arts. 535 e 910). “Não se mostra admissível a 
restituição administrativa do indébito reconhecido na via judicial, sendo indispensável a 
observância do regime constitucional de precatórios, nos termos do art. 100 da Constituição 
Federal.” 
 

 
SÚMULAS VINCULANTES DO STF QUE POSSUEM RELAÇÃO COM 

PRECATÓRIOS. 
 
 
Súmula Vinculante STF, 17 (arts. 535 e 910). “Durante o período previsto no parágrafo 1º do 
artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam 
pagos.” 
 
Súmula Vinculante STF, 47 (arts. 85, 535 e 910). “Os honorários advocatícios incluídos na 
condenação ou destacados do montante principal devido ao credor consubstanciam verba de 
natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de precatório ou requisição de 
pequeno valor, observada ordem especial restrita aos créditos dessa natureza.” 
 

SÚMULAS DO STF QUE POSSUEM RELAÇÃO COM PRECATÓRIOS. 
 
 
Súmula STF, 655 (arts. 535 e 910). “A exceção prevista no art. 100, caput, da Constituição, 
em favor dos créditos de natureza alimentícia, não dispensa a expedição de precatório, 
limitando-se a isentá-los da observância da ordem cronológica dos precatórios decorrentes de 
condenações de outra natureza.” 
 
OBS: tal súmula continua válida, mas quando o enunciado fala em “caput”, deve-se 
entender § 1º. Isso porque, após a súmula ter sido aprovada (em 2003), foi editada a EC 
62/2009, que deslocou a referida exceção em favor dos créditos de natureza alimentícia do 
caput do art. 100 para o seu § 1º. 
 
Súmula STF, 733 (arts. 535 e 910 e 1.029). “Não cabe recurso extraordinário contra decisão 
proferida no processamento de precatórios.” 
 

 
TEMAS/REPETITIVOS JULGADOS PELO STJ QUE POSSUEM RELAÇÃO COM 

PRECATÓRIOS. 
 
 

Tema/Repetitivo 1 STJ (arts. 535, 778 e 910).“A substituição processual, no polo ativo da 
execução, do exequente originário pelo cessionário dispensa a autorização ou o consentimento 
do devedor.” 

 
Tema/Repetitivo 2 STJ (arts. 85, 535 e 910).“Comprovada a validade do ato de cessão dos 
honorários advocatícios sucumbenciais, realizado por escritura pública, bem como 
discriminado no precatório o valor devido a título da respectiva verba advocatícia, deve-se 
reconhecer a legitimidade do cessionário para se habilitar no crédito consignado no 
precatório.” 

 
Tema/Repetitivo 19 STJ (arts. 535 e 910). “Os débitos previdenciários remanescentes pagos 
mediante precatório, devem ser convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 



Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-
la.” 
 
Tema/Repetitivo 211 STJ(arts. 535 e 910). “Os juros compensatórios, em desapropriação, 
somente incidem até a data da expedição do precatório original (...), não havendo hipótese de 
cumulação de juros moratórios com juros compensatórios.” 
 
Tema/Repetitivo 291 STJ (arts. 535 e 910). “Incidem os juros da mora no período 
compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.” 
 
Tema/Repetitivo 292 STJ (arts. 535 e 910). “Incide correção monetária no período 
compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da RPV, ressalvada a 
observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de liquidação.” 
 
Tema/Repetitivo 608 STJ (arts. 85, 535 e 910). “Não há impedimento constitucional, ou 
mesmo legal, para que os honorários advocatícios, quando não excederem ao valor limite, 
possam ser executados mediante RPV, ainda que o crédito dito 'principal' observe o regime dos 
precatórios.” 
 
Tema/Repetitivo 721 STJ (arts. 85, 535 e 910). “A renúncia ao valor excedente ao previsto no 
art. 87 do ADCT, manifestada após a propositura da demanda executiva, não autoriza o 
arbitramento dos honorários, porquanto, à luz do princípio da causalidade , a Fazenda Pública 
não provocou a instauração da Execução, uma vez que se revelava inicialmente impositiva a 
observância do art. 730 CPC[1973], segundo a sistemática do pagamento de precatórios. Como 
não foram opostos Embargos à Execução, tem, portanto, plena aplicação o art. 1°-D da Lei 
9.494/1997.” 
 
Tema/Repetitivo 905 STJ (arts. 535 e 910). “1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária, não é 
aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua 
natureza. 1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No 
presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção 
monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. 
Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária 
ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a 
aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais 
índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário. 1.2 Não cabimento de modulação 
dos efeitos da decisão. A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a 
atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou 
reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, 
impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. 
Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição 
ou pagamento de precatório. 2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada 
pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos da 
Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, aplica-
se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de 
relação jurídico-tributária. 3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 3.1 
Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. As condenações judiciais de 
natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: 
juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no 
Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer 
outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o 



índice de remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E. 
3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As condenações 
judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: 
(a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: 
índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do 
IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; 
correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial 
da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 3.1.2 Condenações judiciais 
referentes a desapropriações diretas e indiretas. No âmbito das condenações judiciais 
referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne 
aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-
F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora 
nem para remuneração do capital. 3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. As 
condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência 
do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da 
Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem 
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. A 
correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários 
devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo 
disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 
1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade 
tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer 
outros índices. 4. Preservação da coisa julgada. Não obstante os índices estabelecidos para 
atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação 
imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a 
aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto.” 
 
Tema/Repetitivo 1141 STJ (arts. 535 e 910). “A pretensão de expedição de novo precatório 
ou requisição de pequeno valor, fundada nos arts. 2º e 3º da Lei 13.463/2017, sujeita-se à 
prescrição quinquenal prevista no art. 1º do Decreto 20.910/32 e tem, como termo inicial, a 
notificação do credor, na forma do § 4º do art. 2º da referida Lei 13.463/2017.” 
 

SÚMULAS DO STJ QUE POSSUEM RELAÇÃO COM PRECATÓRIOS. 
 
Súmula STJ, 144 (arts. 535 e 910). “Os créditos de natureza alimentícia gozam de 
preferência, desvinculados os precatórios da ordem cronológica dos créditos de natureza 
diversa.” 
 
Súmula STJ, 311 (arts. 535 e 910). “Os atos do presidente do tribunal que disponham sobre 
processamento e pagamento de precatório não têm caráter jurisdicional.” 


